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EDITAL DE PREGÃo pReSENGIAL N. 18.03.0112022.06

1o Parte: PREÂMaULO

a) Definição: PRESTAÇÄO Or SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUtçnO Or
Ácun porÁveL, oRTUNDAS DE poços ARTESANATS nARA supRrR AS DEMANDAS DE

16(DEZESSEIS) ESCOLAS E CENTROS EDUCACTONATS LOCALTZADOS NA ZONA RURAL
Do MuNrcfpro or AMoNTADA.

b) Ordenadores de Despesa: JERFFSON BRUNO OLIVEIRA.

c) Pregoeiro Municipal: Magno Samá Sales Barros.

d) Dotação Orçamentária: 0801 123610600 2.048 SEC;

e) Elementos de Despesa: 3.3.90,39.00,

O Pregoeiro do Município de Amontada, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
torna público que no dia 06 de Abril de 2022, às 09 horas e 30 minutos, na Sala da Comissäo
de Licitaçäo do Município de Amontada, localizada à na Av. Gal. Alípio dos Santos, No 1343,

Centro, Amontada, Estado do Cearâ, será realizada licitaçäo na modalidade de Pregão
Presencial, visando à prestaçäo dos serviços do objeto supramencionado, conforme descrito no
objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço

e os documentos de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à sessão
de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposiçöes da Lei no 8,666, de

2110611993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal no 10.520, de 17107/2002

- Lei que Requlamenta o Pregäo, pela Lei no 12312006 e suas alterações, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposiçöes estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Compöem-se o presente Edital das pañes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçäo, julgamento e adjudicaçäo.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competição, julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo | - Termo de Referência;

Anexo ll- Minuta da Proposta de Preços;

Anexo lll - Modelos de Declaraçöes/Procuração;
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Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato

20 Parte: ons clÁusuLAS eoltRI-íclas

1.2. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as

especificaçöes contidas em seus anexos.

2. DA NA LTCTTAç

2.1. Poderäo participar do pregão todas as empresas que satisfaçam a todas as condições da

legislaçäo em vigor, na forma da LC 14112006, desde que atenda a todas as exigências
constantes deste edital e seus anexos.

2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo

de falência, de dissoluçäo, de fusäo, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão
temporária de participaçäo em licitaçäo ou impedimento de contratar com a Prefeitura de

Amontada, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em

consórcio.

2.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os

seguintes documentos:
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lv.

Documento oficial de identidade;
Procuraçäo por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive
com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a
que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante,

4.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçäo (atos constitutivos da

pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3. DA DOS DOCUMENTOS

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a
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saber: PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, sendo aceita a me

via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser

entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados

com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitaçäo e, respectivamente, os títulos
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitaçäo"), na forma dos incisos I e ll
a seguir:

| - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - CE.

PREGAO PRESENCIAL N" 18.03.01 12022.06

LICITANTE: GNPJ/CPF:

ENVELOPE N'01 (PROPOSTA DE PREçOS)

ll - envelope contendo os Documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - CE.

PREGÃO PRESENCIAL N" 18.03.01 12022.06

LICITANTE: CNPJ/GPF:

ENVELOPE N" 02 (DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO)

3.3. Os documentos necessários à participaçäo na presente licitaçäo poderão ser apresentados
em original ou cópia autenticada por cartório competente, caso o licitante contrarie ou deixe de

apresentar qualquer uma destas exigências, o mesmo será desqualificado desta e das demais
fases, caso haja;

3.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitaçäo, compreendendo os

documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil;

3.3.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado;

3.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símíe, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço;

3.5. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
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protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realizaçäo Prega

no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeiro decidir sobre a

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

o

3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

3.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo a impedirá de participar do processo

licitatório até o trånsito em julgado da decisão a ela pertinente;

3.8. Acolhida à petiçäo contra o ato convocatório será designada nova data para a realizaçäo do

certame,

4.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relaçäo dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços unitários e totais em algarismos, bem como
o valor global da proposta por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscriçäo no CNPJ ou timbre
impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;

4.1.1. A indicaçäo darazäo social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da

licitaçäo. São facultativas as informaçöes dos dados referentes ao número de banco, agência e

conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora;

4.2. Os preços propostos seräo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer

outro argumento näo previsto em lei.

4.2.1. As Propostas de Preço seräo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,

expressa em Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da
proposta por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos
serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas

condições durante o prazo de contrato.

4.3. Os preços constantes da proposta do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após

as duas casas decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em moeda corrente nacional.

4.4. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
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4.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevaleceräo

devendo a Pregoeiro proceder às correçöes necessárias;

et

4.6. O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6,6 deste
edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessäo, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.

5.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

| - HABTLTTAçÃO JURÍDTCA:

a) Cédula de identidade e CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s)
quando se tratar de sociedade;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o último
aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais
ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por

açöes, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em

se tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato constitutivo, acompanhado de prova da

diretoria em exercício,

il - PROVA DE TNSCRTçÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartäo de lnscriçäo do ISS)

III- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante:

a.1)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá serfeita através
da Certidäo Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniäo,

emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1,751, de 02.10.2014',
a,2) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
a.3) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

b) Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS,

,'tùtil't:l¡'r't it{{ f.il: .\\l(r\ r,\0.r
c¡ir:. i ¡)rl;.i,j 7¿ a rta/r') i) it1 n1 / l..r i:. .\ 1:, a\ 2 i). 2... r

^j¿ 
t¡rrr,rrrrr 

^iût<) 
ir1) <i*r¡l¡1r ¡:ì.tf i Li;;P rì;, i::¿r.r"i'¡'



!Ë
!¡É
8i

1r!.&
ÿ

tl t l()l rtatl¿l
G()VERNÖ MUh¡¡C'PIIL

':.t
através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS;

!..

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho,
arl.29, inc. V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.44011 de I de Julho de 2011.

rv- QUALTFTCAçÃO rÉCNCR:

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado ( este com
identificação e firma reconhecida do assinante), comprovando que a licitante prestou ou

esteja prestando serviços compatíveis em quantidades e características com o objeto
desta licitação;

v- QUALTF¡CAçAO ECONOMTCO-FTNANCETRA:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem,
que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio,
gerente ou diretor; (EXCETO MEI)

b) Certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

c) Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscriçäo, enquadramento,
alterações de dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias,

exigidas apenas das licitante que estejam sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto
para o Microempreendedor individual - MEl.

vt - DEMATS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO:

a) Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de 27110i1999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condiçäo de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;

b) Declaraçäo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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c) Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

us

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93).

5.3. O Envelope "B'- PROPOSTA deverá conter a proposta da licitante, nos termos do item 4

6.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislaçäo mencionada no
preåmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2. Antes do início da sessäo, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro, devidamente munidos de

documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para

formulaçåo de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso lV, do artigo 11, do

Decreto no 3.555/2000.

6"3. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro receþerá,

em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e
a documentaçäo exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ala a presença dos
participantes.

6.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pela Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital,

6.5. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua

representada,

6.6. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade do sócio e do representante legal da empresa;
b) Procuração por instrumento público ou padicular, este último reconhecido firma,

inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a

investiduraititularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleiçäo dos administradores,
procuraçöes eiou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condiQäo de

sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do

mandato);
c) Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do
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A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenaçäo das propostas de todo
os licitantes, classificaçäo inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificaçäo final das
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao

objeto e valor;
A etapa de habilitaçäo, declaração do licitante vencedor e adjudicaçäo compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
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jus aos benefícios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo deste

apresentaçåo da presente declaraçäo, na forma aqui exigida, implicará na decadência do

direito aos benefícios previstos na Lei Complementar no 12312Q06;

d) Declaraçäo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo, conforme disposto
no inciso Vll do artigo 40 da Lei no 10.520102.

e) PROVA DE INSCRIçÄO NA: Fazenda Federal (CNPJ);
f) Certidäo Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscriçã0, enquadramento,
alterações de dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias,
exigidas apenas das licitante que estejam sujeitas a registro na Junta Comercial,
exceto para o Microempreendedor individual - MEI

6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçäo, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal
investidura;

6.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deveräo ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços";

6.7, A não apresentação ou incorreçäo insanável de quaisquer dos documentos de

credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessäo do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5
e 6.6 deste edital, quando for o caso,

7.1. O Pregäo será realizado pelo Sistema Presencial;

7.2. O julgamento da licitaçäo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e oþedecerá ao critério do MENOR
PREçO POR |TEM:
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Habilitaçä0" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao

exigências constantes do presente edital, bem como a declaraçäo tante
considerado vencedor do certame e a adjudicaçäo, sendo esta última feita caso não
ocorra interposição de recurso,

7.3. ApÓs a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

7.4. Da reuniäo para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitaçäo, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observaçöes e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitaçäo, devendo ser assinadas pela Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes;

7.5. A reuniäo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. A Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderäo ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reuniäo;

7.6. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta;

7.7. O Município de Amontada se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as
informaçöes apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso
sejam encontradas discrepâncias entre informaçöes contidas em documentaçäo impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na
desclassificação da proposta da licitante.

8,1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeiro
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçäo e os respectivos valores ofertados;

8.2. A Pregoeiro farâ a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus representantes parlicipem dos lances verbais;

8.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03(três) propostas de preços nas condiçöes
definidas no item;

8.2. A Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
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propostas escritas;

8.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes;

8.3.1. A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço;

8.3.2. Só seräo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço;

8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará
exclusäo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva;

8.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP,
para os efeitos do contido na Lei Complementar no 12312006, procedendo como previsto no item
9;

8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

8.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contrataçäo;

8.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregäo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1;

8.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma;

8.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preço;

8.5.1.2. Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

lV. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco

minutos, sob pena de preclusäo, situaçäo em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
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V. Näo ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno p

do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porve ura se

enquadrem na hipótese do item 8.5,1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, soþ pena de
preclusäo;

VI No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I

deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

8.5.1.3. Na hipótese da näo-contrataçäo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.5.1.4. O disposto no item 8,5.1,2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial näo tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.5.1.5. Após o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela näo

atinja o valor de referência definido pela administraçäo pública;

8.6" Nas situaçöes em que näo se realizem lances verþais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta näo for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor pa'a a Administraçäo;

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofedados, sujeitando o licitante desistente às

penalidades constantes deste edital;

8.8" Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n.o 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,

ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementaçäo posterior;

8.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forern simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos;

8.9. Em caso de divergência entre informaçöes contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém näo exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no ltem I deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitaçäo" desta licitante;
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9.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabeleci
edital, ou com irregularidades, seräo considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no ltem 9.2.1;

9.2.1. Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovaçäo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato;

9.2.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deveräo apresentar toda a documentaçäo exigida para efeito de
comprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo;

9.2.1.2. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o
ptazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaçäo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas
com efeito de certidäo negativa;

9.2.1.3. A não-regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

9.2.1.4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,
a ME ou EPP que näo apresentar a regularizaçäo da documentaçäo de Regularidade Fiscal no
ptazo definido no item 9.2.1.2 acima;

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeiro, caso näo haja intenção de
interposição de recurso;

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçäo - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaçäo da habilitaçäo do licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

cri!t.r. t){r 57 2.4rlu/.titi)1..à1 / t:.Gt:: ?.)(r.!)?Lr,;t:1(.. t

^.2.îrrr,rr,sr ^iù,r<) 
tr(> snô¡,ìr 13.J': : a:ft:tJ ,\t::1.r7\ a).).,

,l¡ìti¡ t:ìff'1.,t{..1 trt:; \\lrr\ ¡,\¡r.-\



c1'å

så
4t
8i

þ
ç.J )'à:*
qâ.lâ

,trnorrtätl{t
{3Õ\/HRNÕ MU}.ltclpÅL &a

9.5. O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessä0,
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificaçäo
realizada na audiência pública do Pregão;

9.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licrtantes

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçäo, a análise
da documentaçäo exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pela Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s)
do(s) licitante(s) presente(s) à sessäo ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;

9.7. Ao final da sessäo, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestaçäo dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a

adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, Posteriormente, o

processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Unidade Gestora competente para

homologaçäo e suþsequente contratação;

9.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessäo. Os
remanescentes permanecerão em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias correntes à disposiçäo dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos;

10.1. Ao final da sessäo, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razöes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis,
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazöes em igual número
de dias, que começaräo a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

l0.l.l. O recurso contra decisäo da Pregoeiro terá efeito suspensivo;

10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicaçäo do objeto da licitação pela

Pregoeiro ao licitante vencedor;
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10.1.3. A petiçäo poderá ser feita na própria sessäo e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso;

'10.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

10.3. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados
na sala da Comissão de Licitação.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçäo da adjudicatária;

10.5. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

1r. DA CONTRATAçAO

11.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Diretor Geral(a)/Ordenador(a) de

Despesas (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município;

11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta

e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital;

11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado

ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificaçäo final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazë-lo em igual prazo e nas

mesmas condiçöes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos),

ou revogar a licitaçäo;
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11.4. lncumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicaçäo do extrato
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês segu ua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos;

11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação.

11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da

Lei no 8.666/93.

-l
12.1. Conforme Termo de Referência

li3. DAS

13.1. Conforme Termo de Referência

14. DAS DA CONTRATADA

14"1. Conforme Termo de Referência

15.1. Conforme Termo de Referência

16.1. Gonforme Termo de Referência
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17.1. Conforme Termo de Referência

1..8. DAS PENALIDADES

18.1 Conforme Termo de Referência

19. DA ÞOTAçÃO ORçAM,ENrÁnra

19.1. Os recursos pa'aa execuçäo do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotaçäo

Orçamentária especificada no preåmbulo deste edital.

20.1. As normas que disciplinam este Pregäo serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administraçäo, sem

comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela

Pregoeiro durante a sessão;

20.2. O näo atendimento de exigências formais não essenciais nåo importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante a realizaçäo da sessão pública deste Pregão,

20.3. A adjudicaçäo e a homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicarão direito à
contrataçäo;
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20.4. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela a

documentaçäo referente ao presente edital;

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário;

20.6. O Diretor Geral Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitaçäo por razöes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçäo
de terceiros, nos termos do art, 49 da Lei n.o 8,666/93, não cabendo às licitantes direito a

indenização;

20.7. Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o ptazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração näo afetar a formulação das propostas;

20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Amontada/CE.

20.9. Na hipótese de näo haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentaçäo e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido;

20.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissäo Permanente
de Licitaçäo, até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realizaçäo do Pregão,
que seråo respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio
de circular encaminhada aos participantes do certame;

20.'11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10

deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Diretor Geral Ordenador de Despesa,
por intermédio da Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no

Preâmbulo deste edital ;

20.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de th0Omin às 12h00min, no

prq!
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endereço: Na Av. Gal. Alípio dos Santos, N0 1343, Centro, Amontada, Estado do ,fi
os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e

dos interessados;
cta

20.13. A versäo completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitaçöes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE, no endereço eletrônico
https://l icitacoes.tce. ce. gov. br/;

20.14. Os casos omissos seräo resolvidos pelo Diretor Geral Ordenador de Despesa, mediante
aplicaçäo da Legislação Pertinente.

20.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, näo podendo alegar, posteriormente, desinformação sua
ou de representante

Amontada/CÊ.,21 DE MARÇO DE 2022

verra

de Educação e Cultura

t: r;l'. i: a)\tt.!t 7 2. 4.tÞ/i)r:)01 ùl / ajr-1t: (i.j.921:),22¿-,ì-{::
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ANEXO I

TERMO

DE REFERÊrucre

TERMO DE REFERENCIA

DATA:

18t03t2022

LrcrTAçAO 2022

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00

OBJETO: PRESTA DE SERVTçOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUI ODE
Áoun porÁvEL, oRTUNDAS DE poÇos ARTESANAIS eARA supRtR AS DEMANDAS DE

16(DEZESSETS) ESCOLAS E CENTROS EDUCACTONATS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO

MUNIC¡PIO DE AMONTADA.

JUSTIFICATIVA: Este serviço se faz necessário para garantir o acesso a água potável aos alunos e

servidores públicos atendidos pelas escolas da rede municipal, a fim de garantir o acesso a saúde e ao

bem estar, visto que a água é um bem comum e vital para toda a população. Além do consumo próprio esta

água é necessária no preparo de alimentos, incluindo a merenda escolar. Além disso busca suprir também

a necessidade de abastecimento de água nas escolas que näo tem acesso a distriþuição de água
encanada.

r; r.iý t: \:^tt.tlt l ¿. /:.:t9/jtti)1..rì / |.ri1t : orj,.!t2f).2r1{r..¡

^ì2 
rî¡¡r,rrr3r 4iù)r<) ttr> s.¡,lt). t.3.13 : i:l:15 ttl.iri¿:..1 iii)J,

t.[1 ,\r¿(rN r',{1r,1

DESCRTçAO DO GASTO PÚBL|CO:

( ) Aquisiçäo

(x ) Prestação de Serviço

( ) Obras e Serviços de Engenharia

( ) Locaçäo de lmóveis

( ) Outros

ORGAO EMITENTE:

SECRETARIA
EDUCAçAO
CULTURA

DE
E

DOTAçÃO ORçAMENTÁnn:

0801 12 361 0600 2.048 SEC;
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RELAç DAS ESCOLAS ATENDIDAS

LtCÄ,LID.{AA
Curu

L. do Cachimbo

Mutuca
Nascente

Icaraí

L. do Jardim
Fleíxe iras

0rande
Yârzea

t Trinta e Nove
ll Pacovas
12,

13, Caetanos de Eaixo
t4 dos Bois
t5. Santarénl

16, Caçtanos de Baixo

ORDENADOR DE DESPESAS: JERFFSON BRUNO OLIVEIRA

I DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATANTE

1 .1 Säo obrigaçöes da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificaçöes
constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente desig nado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pe la Contratada com t

terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

2 OBRTGAçOES DA CONTRATADA

Nt

2

5.

6.

L

E.g.B de Barros
E.E.B açt

.B ÕCustodi dosBandeira Santos
RaimundoB GaeezGomes

,BE,E AM¿ria ves brinSo ha

BDr Romero de Barros
r FlorE.E,B

RaimundA,E.B Teodoro0 dos anfos
Nossa $enhora da
Jose Coclho ds s

Carlos DamacenoE,E.B
E.E,B Francisco Estevão dø Assis
E.Ë.8 Is¡nael Tone de

Ë,8.Þ Antônia Francisco da Silva
C.E.I Raio de Luz
C.E.l Ja¡dim da Praia



s.,t
4Ài

13
s¡á9

ArrurntÉrdâ
GC}VËRT{Õ MUþ¡ICIË,JLL

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇäo do

objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificaçöes, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçäo que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçäo;

e) manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas
as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

f1 Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório.

g) O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) fiscal (a) designado pela

Administraçäo;

3) DA REALTZAçÄO OOS SERV|çOS

3.1 O ptazo para início da execuçäo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de serviço,

no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.

3.2 Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

4 DAS SANçÖES ADMIN¡STRATIVAS

4.1 Comete infraçäo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 20Q2, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento

da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administraçäo pode aplicar as seguintes sançöes:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia

de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da

ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

.ir-r / ¿:/-ìri 4lr,i.12fj.?:ra: a.



åå#
sþ

qÐ

&.
9å

Arrurnftirla
. .'ý'

{ãÖVËRN() MUNICIPIIL

convocaçäo pela Administraçäo (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) di

global da ARP/contrato);
lor

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçäo inadimplida); näo assinatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);

d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de ltapipoca com o consequente
descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco
anos, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste suþitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art.70 da Lei no '10.520, de 2Q02,

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

4,3 As sançöes previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "f" poderäo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do arl..87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art.88 da Lei no 8.666/1993.

4.5 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,666, de 1993.

4,6 A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo, observado o princípio

da proporcionalidade.

4.7 As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

5 DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentaçäo de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista.

6 DO PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO

6.1 Avigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäoterá duraçäo de 12 (doze) meses, a

t)tìril ¡!:fI I'l{{ l¡L:.\l¡tr\ l,r¡r,1
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partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei no 8.666/93

7. DA tNEXEcuçÃo e DA REsctsÃo coTTRATUAL

7 .1. A inexecuçäo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da Lei N" 8.666, de21 dejunho de 1993.

7.2. A rescisäo contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçäo;

7.3. Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do ar1. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

7.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso ldo art.78 acarreta as consequências previstas no art 80,
incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

DESCRTçAO DOS TTENS

ITEM oescnrçÃo UNID QUANT

VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

VALOR

TOTAL
(Rs)

FORNECIMENTO DE ÁEUN

1

Prestação de serviços de coleta,
transporte e distribuição de água potável,
oriundas de poços artesanais para suprir
as demandas de 16 (desesseis) Escolas e

Centros Educacionais localizados na Zona
Rural do Município de Amontada,

MÊS t2

l!¡ìr;ljr:¡1 r :(n f.¡rl.\¡r(r\ L(¡r.r
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ANEXO II

À

Prefeitura Municipal de Amontada

Equipe de Pregão

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, no valor de R$

conforme planilha abaixo, referente ao Pregão Presencial no

18.03,01/2022.06, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE SERVIçOS DE COLETA,
TRANSPORTE E D|STR|BUIçAO DE ÁCUn POTAVEL, ORTUNDAS DE POçOS
ARTESANAIS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DE 16(DEZESSEIS) ESCOLAS E

CENTROS EDUCACIONAIS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE

AMONTADA.

ITEM oescnrçÃo UNID. QUANT.
VALOR

ururrÁnro (n$)
VALOR

rorAl (R$)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocaçäo, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de ldentidade no

expedida em _l_l_, Órgão Expedidor e CPF no

_, como representante legal desta empresa

Finalizando, declaramos que tomamos pleno conhecimento dos serviços objeto desta licitação;
que não possuímos nenhum fato impeditivo para participaçäo deste certame e que nos
submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas neste edital, e que nos valores
apresentados acima, estäo inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, taxas, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir soþre os

serviços licitados.

Razão Social

CNPJ:

Endereço:_ CEP: _
Fone: Fax:

MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

(: r.tír i : i)\ti a:t z I ¡,rl)/il).)i)l 9: / t: t:ir t j.:, <\ ) \'¡.,t. ...,:
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Banco:_ Agência No:_ Conta Corrente No:_
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

'Lrlr

^

^
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MoDELos DE DEclAnnçöesrenocunRçÃo

lll.l.) 1o Modelo de Declaração:

DEcLAReçÃo

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de28l1O/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos,

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

2022.

DECLARANTE

ll¡.11.) 20 Modelo de Declaração:

DECLARAçAO

¡.ÿ. (1r¡r'r¡,nr Airir<, trr> *¿ì,¡'r$
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(NoMlNA E QUALIFIGA o FORNECEDOR), DEGLARA, para os devidos fins e direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada, Estado
do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem
ofertados no presente ceftame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital,

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(UF), ,.... de 2022

DECLARANTE

DECLARAç o

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicÍpio de Amontada,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

lll.lll.) 3o Modelo de Declaraçäo:

¡.r'r ,\11Û\ r,1ir.r
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Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

DECLARANTE

lll.lv.) 4o Modelo de Declaração

lll.V.) 50 Modelo de Declaração:

DECLARAçAO PARA MICRO EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

^

DECLARAç o

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Amontada,
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, $2o,
da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

2022.

DECLARANTE

r>¡lr:¡¡r::rrr.'r.\ ¡rÌ: .\V(r\ a;\ lt.\
1;.r.1).i: itrtt.t1t72. 4¡tt/().)Ðr. g: / ¡::¿_ir,, ar,j,920,22o-(,.
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORI, inscrita no CNPJ no

intermédio de seu representante legal, o(a) S(a)
Carteira de ldentidade no e CPF no

sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, näo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no $4 do artigo 30 da Lei Complementar no 123106.

Pelo que, por ser a expressåo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

2022.

DECLARANTE

por

DECLARA, sob as

portado(a) da
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OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por

seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr,< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissäo, RG, CPF e endereço,

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de Amontada, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do
Edital no 18.03.0112022.06, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentaçäo necessária, como também formular
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do arligo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(UF), ..... de de 2022

OUTORGANTE
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1.2. Processo de Licitação, na modalidade Pregäo, em conformidade com a Lei Federal N0
8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002 *
Lei que Regulamenta o Pregäo, devidamente homologado pelo Sr. Ordenador de Despesas da
SECRETAR|A DE EDUCAçAO E CULTURA.

2.2. Constitui objeto da presente a PRESTAÇAO DE SERVIçOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DISTR|BU|çAO DE ÁCUn POTÁVEL, ORTUNDAS DE POÇOS
ARTESANAIS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DE 16(DEZESSEIS) ESCOLAS E
CENTROS EDUCACIONAIS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
AMONTADA.

{ä(}VËfr¡N() MU¡dICIPÁ,L

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM O MUNIC|PIO DO AMONTADA,
ATRAVÉS DA 

-,

COMAEMPRESA,NAS
coND|çÖES ABATXO PACTUADAS:

O MUNICíPIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada,
Estado do ceará inscr','.".rff: 

,.':y-'Jyilr::i oo o 
no 06 582'44e'î33J"i; 

..3å::::i,r::
pelo(a) respectivo(a) Ordenador de Despesas da
Sr(a)'-,doravantedenominadodeGoNTRATANTE,edeoutrolado,aempresa

, sediada à Rua , bairro
CNPJ/MF sob o no _, representado por

, cidade _, inscrita no

, portador do CPF no

, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Pregäo no 18.03.0112022.06, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

trt¡¡il fr:l l t'lan l.tl, .\.!l(r\ l,\ll,r
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3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ , conforme anexo.

3.2. O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses
da apresentaçã da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas.

3.3. O Regime de execução será indireto em EMPREITADA por PREÇO GLOBAL.

4.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duração de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n'8.666/93.,

5.1 São obrigaçöes da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente desig nado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, þem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

LA SEXTA. DAS OB ES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prczo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

¡¡rlrir'¡::r1 r'la{ IÍr ,\.\t{r\ t,\tr,\
Âv ¡:¡1:r¡ri,¡¡r 
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1gg0) ou, se hou o
com os prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais
vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontrataçäo do objeto
licitatório.

g) O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) fiscal (a) designado pela
Administraçäo;

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressöes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, do art, 65, da Lei de Licitaçöes.

8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta das
Dotaçäo Orçamentária e Elementos de Despesa no

9.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente
atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

9.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

- DAS CONTRATUAIS
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10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total
ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da contrataçäo, ensejar o
retardamento da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do contrato; comportar-se de
modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

10.2 Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infraçäo
administrativa, Administraçäo pode aplicar as seguintes sançöes:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocaçäo pela Administração (calculado por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARp/contrato);

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); näo assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou näo apresentaçäo e/ou apresentação falsa da documentaçäo exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);

d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de ltapipoca com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
prazo de até cinco anos, A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa no art.. To
da Lei no 10,520, de2002',

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3 As sançöes previstas nas alineas "â", "d", "e" e "f" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1gg3, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da Lei no
8,666/1993.

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8,666, de 1993.

10.6 A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, þem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal
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7,'l.Ainexecuçäo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo, atendido o disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.2. A rescisäo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administraçäo;
7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
7.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no
ad. 80, incisos I a lV ambos da Lei no B,OG6/93.

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçäo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

12.2. Obrigaçäo do contratado de manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e
qualificaçäo exigidas na licitação.

13,1 O ptazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem
de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE,

13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no
ptazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

*ffi-
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- DA INEXEC EDAR

SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS

TERCEIRA - DA DOS SERV|çOS
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14.1. Fica eleito o foro da comarca de Amontada, Estado do ceará, para co crn@@ã
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos
administrativos.

los me

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos,

Amontada/CE, _ de de 2022

MUNIC|PIO DE AMONTADA
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF1 - NOME:

2 - NOME: CPF
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